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Pilar 1: tributação na jurisdição dos 
mercados consumidores

• Rompimento do “nexo físico” para atribuição de competência tributária (local de
constituição, registro, administração, sede ou filial, entre outros, em seu território -
nexo pessoal; parte envolvida ou atividade produtiva fisicamente conectada àquele
território - nexo objetivo).

• “Montante A”: novo direito de tributação na jurisdição do mercado. As jurisdições de
mercado elegíveis irão receber uma parte (25%) do “lucro residual” (10% de margem).

• “Montante B”: tributação aos distribuidores que compram produtos de partes
relacionadas para revenda e, ao fazê-lo, realizam “atividades básicas de marketing e
distribuição” na jurisdição onde o cliente final está localizado (“jurisdição domercado”).

• Aplicável às atividades econômicas de interação com o consumidor (Consumer Facing
Businesses, “CFB”) e aos serviços digitais automatizados (Automated Digital Services,
“ADS”).



Pilar 1: tributação na jurisdição dos 
mercados consumidores

EM REGRA, O PILAR 1 NÃO SE APLICA À
MINERAÇÃO:

• OCDE ressalva setor de gemas/pedras
preciosas, cuja avaliação não foi concluída.

• Pelo mesmo critério, deve-se ponderar o
setor de rochas ornamentais.



Pilar 2: imposto mínimo global

• Empresas multinacionais se sujeitarão a uma
alíquota efetiva mínima de 15%, a partir de
2023.

• MNEs: receita bruta mínima de EUR 750
milhões, vide Ação 13 do BEPS (CbC-Report) e IN
RFB 1.681/2016 (R$ 2.260.000.000,00).

• Principal regra é a de inclusão de renda (income
inclusion rule - “IIR”): se uma filial ou empresa
controlada no exterior se sujeitar a uma alíquota
efetiva inferior a 15% na origem, a diferença
será objeto de tributação na jurisdição da
matriz/controladora (“top-up tax”).

Controladora País A

Controlada País B

IRPJ: Alíquota efetiva 
de 13%

Top-up
tax de 2%



Pilar 2: imposto mínimo global
Observações:

• Normas incentivadoras que gerem diferenças meramente temporais não deverão ser consideradas, tais
como depreciação, exaustão e amortização aceleradas.

❑ Obs.: o STF trata a compensação de prejuízos como benefício fiscal (RE 591340 - trava de 30%), mas, pelo escopo do Pilar 2, não
parece adequado vê-lo dessa maneira, já que o carry forward de prejuízos é admitido em todas as hipóteses.

• No Brasil, temos o regime do lucro presumido, que pode gerar uma alíquota efetiva inferior a 15%. Como
tratar?

• As empresas beneficiadas pelos regimes da Sudam e Sudene (lucro da exploração), em geral, ficam
próximas de uma alíquota efetiva de 15%. São benefícios ou medidas de desenvolvimento regional
legítimas? Nesse caso, como tratar?

• Países, como Chile e Peru, que adotam “acordos de estabilização fiscal”, poderiam aderir à norma sem que
a mineração seja afetada. Isso geraria competição fiscal?

• Exemplo público (relatórios de transparência fiscal da Vale): em 2019, alíquota efetiva no Brasil de 44%. No
mundo, 21,4%. Em 2020, ETR global de 25,8% (não há menção específica ao Brasil).



Pilar 2: imposto mínimo global
Mineração:

• Apenas os tributos incidentes sobre a renda são considerados no cálculo da alíquota efetiva (royalties
minerais são excluídos, salvo se incidirem sobre renda). No Brasil, apesar de a CFEM ser participação no
“resultado” da exploração, o STF afastou esse conceito da noção de renda (RE 228.800)

• Mas como tratar esse conceito (de renda) do ponto de vista global? É relevante a consideração econômica,
a jurídica ou a meramente formal (nomen juris)? Exemplo: PIS e Cofins incidiriam sobre renda (com
deduções autorizadas por lei, vide posição de Mariz de Oliveira) ou sobre a receita?

• O objetivo do Pilar 2 é acabar com a competição fiscal internacional (“race to the bottom”). Nesse caso,
como os países mineradores se comportariam em relação à concessão de incentivos fiscais nos tributos e
royalties não afetados pelo imposto mínimo global?

• O imposto mínimo global rompe com a lógica arm’s length e passa a adotar uma margem fixa. Por outro
lado, a OCDE conduz simultaneamente com o Brasil a revisão das normas de preços de transferência para
ajustá-las ao padrão arm’s length (“best method approach”), em detrimento das margens fixas. Não seriam
abordagens contraditórias?
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